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Faxinal dos Guedes, SC, 12 de Abril de 2017. 

 

 

DECRETO nº 142/2017.  

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 

Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica 

Municipal: 

 

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 

Habitação de Faxinal dos Guedes. 

 

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

EFETIVO: 

FERNANDA DE CAMPOS 

MICHELI SANTIN 

MÔNICA VACCARO PADOVAN 

JOÃO ZANETTI 

 

SUPLENTE:  

 

SILDA MARA MAZZOCO BERTOL 

ROSANA AZEVEDO 

LUCIANA SANTIN 

ELOI BOTIN 

 

 

II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

 

1) PODER LEGISLATIVO 
 

EFETIVOS: PAULO CESAR DE LIMA 

   

SUPLENTE: LUCAS GABRIEL RAMILO 
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2) ASSOCIAÇÕES DE CLASSE 

 

EFETIVO:  LEONIR LUZZI 

   

SUPLENTE: CLAUCIA DE PRÁ 

 

 

3) ASSOCIAÇÕES DE MORADORES 

 

EFETIVO:  ANTONIO GONÇALVES – BAIRRO SÃO JOSÉ 

ALCIBIADES ANGONESE – BAIRRO ANTONIOLLI 

LEONIR LUZZI – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

   

SUPLENTE: ILDA DE SÁ – BAIRRO ROSA 

SERGIO ANTONIO VERARDO – BAIRRO OZELAME 

 

2) SEGMENTO EMPRESARIAL 

 

EFETIVO:  RICARDO TOMAZZI 

   

SUPLENTE: DÉCIO GALON 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, SC, em 12 

de Abril de 2017. 

 

 

 

 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA 


